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Mìnîstério dø Educøção
Secretariø de Educøçíio Médìø e Tecnalógîcu

Centro Federul de Educøçäo Tecnológicø de Goitls

CONSELHO DIRETORfiilFËr€

RESOLUÇAO F{q 02, DE 28 DE JUNHO DE 2TO2

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA DE GOIÁS, no uso de suas

atribuiçöes regimentais, considerando a aprovação unânime do Conselho Diretor,

em reuniäo realizada no dia 27 dejunho de20O2, resglve:
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ORGANIZAR, conforme estabelece o Decreto 3.591, de 06/09/00,

em seus artigos 14 e 15, a UNIDADE DE AUD¡TORIA INTERNA do

Gentro Federal de Educação Tecnológica de Goiás, subordinada

a este Conselho Diretor, com o objetivo de fortalecer a gestäo e

rac¡onalizar as ações de controle.

COMpORÃO a UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA os seguintes

funcionários.

- Matrícula SIAPE 0271A87

- Formaçäo. Administrador

- Matrícula SIAPE 0271008

- Formaçäo: Administradora

Matr. SIAPE 0271034

Formaçäo: Contador


